
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  terça-feira, 01 de abril de 2014. Ano I, Edição 139  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito 
de Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o 
Art. 213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 357, DE 1 DE ABRIL DE 2014. 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Movimento de Apoio às Entidades 
Comunitárias do Amazonas – 
MAECAM. 

 
Art. 1º Considera-se de Utilidade Pública o Movimento de Apoio 

às Entidades Comunitárias do Amazonas – MAECAM, sociedade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 30 de maio de 2011, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.033.062/0001-77, com sede no beco 
Belmira Costa nº 196 – São Geraldo – CEP 69053-001 – Manaus – 
Amazonas. 

 
Art. 2º A Utilidade Pública prevista no artigo anterior aplica-se, 

no que couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-
se a Prefeitura de Manaus pelas providências necessárias ao 
cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 1 de abril de 2014. 

 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 070/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do 
Art. 103, inciso “I”, §1º, inciso "II", da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 
1971, a servidora FERNANDA CORREA QUEIROZ do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 071/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971 o senhor KELSEN PEREIRA FERNANDES DOS SANTOS, no 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
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PORTARIA Nº 015/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  0600/14;  

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 

de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da  servidora LEILA DE CASTRO ATEM, portadora 
do CPF. nº 285.004.902-68, com prazo de 30 (trinta) dias para 
aplicação e 05 (cinco) dias para comprovação das despesas, na 
dotação orçamentária 3.390.30 – Material de Consumo – Despesas 
Miúdas de Pronto Pagamento, com apresentação dos documentos 
comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de março de 2014. 
 

  
 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N. º 004/2014-CPL/CMM – PROCESSO N.º 02439/2013. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial nº 004/2014-CPL/CMM ;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória ao 
interesse público; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão nº 004/2014-CPL/CMM- 
Registro de Preços para eventual contratação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, para rotas nacionais e 
internacionais, para suprir as necessidades de deslocamento dos 
Parlamentares e servidores da Câmara Municipal de Manaus, para a 
empresa TREVO TURISMO LTDA-ME, CNPJ nº 03.176.083/0001-62, 
com menor taxa de serviço de 8% (oito por cento). 

 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação da 

proponente vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 31 de março de 2014. 
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PREGÃO N.º 004/2014 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2014 

 
No dia 28(vinte e oito) do mês de março de 2014, na Câmara 

Municipal de Manaus, é registrada a taxa de administração abaixo 
identificada, para o eventual fornecimento dos serviços, identificados no 
Anexo I, item 001, resultante do Pregão N.º 004/2014 para Sistema de 
Registro de Preços. 
 

As especificações constantes no respectivo processo 
administrativo, edital e anexos, no Projeto Básico, assim como as 
propostas de preços, a ata circunstanciada e a planilha demonstrativa 
de lances verbais, integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 
 

O prazo para assinatura do Contrato será de até 10 (dez) dias 
úteis da data da comunicação ao fornecedor. O contrato ou instrumento 
hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei N.º 
8.666/93, indicará o(s) local(is) de recebimento dos produtos e/ou de 
prestação do(s) serviço(s). O presente registro de preços terá a 
vigência de 12 (doze) meses. 
 

* A presente Ata de Registro de Preços tem como finalidade 
atender todos os órgãos da Administração Pública Direta do Município, 
conforme art. 10, inciso VI, do Decreto N.º 8.270/06. 
 

EMPRESA VENCEDORA:                                                                
 

TREVO TURISMO LTDA, CNPJ 03.176.083/0001-62. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERÍODO TAXA 
01 Registro de Preços para eventual 

contratação de serviços de 
fornecimento de passagens 
aéreas, para rotas nacionais e 
internacionais, para suprir as 
necessidades de deslocamento dos 
Parlamentares e servidores da 
Câmara Municipal de Manaus. 

12 meses 8,0% 

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 31 de março de 2014. 
 

  
 

 

 



 

 

 

 


